
                                      

                                                          

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil 

Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patrimonial 

 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMPREGADO 

INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34, DA LEI Nº. 11.488, DE 2007 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 

 

Local e data 

À Comissão Permanente de Licitação 

A/C.: Sra. Presidente 

Ref.: Edital de Concorrência Pública nº 01/2023 

 

 

(ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº.  , sediada na (endereço completo), neste 

ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)   , inscrito(a) no CPF sob o 

nº.___________________, portador(a) da cédula de identidade nº. ________________, expedida por 

____________, DECLARA, que é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34, da Lei nº. 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para 

tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº. 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da 

referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista pela legislação 

em vigor. 

 

 

 

                                                                     

 

ENTIDADE 

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 

 


